Lei Municipal nº 1592/2010

Autoriza o Prefeito Municipal a efetuar a permuta total de imóvel, na forma que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica o Prefeito Municipal autorizado a proceder com o Senhor ALEX VALVERDE NUNES VIEIRA, a seguinte permuta:

I – O imóvel que o Município permutará tem a seguinte descrição: área de 02 hectares, ou 20.000m² (vinte mil metros quadrados), situada no Km 159, da BR-267, no bairro Batatal nesta cidade, avaliado conforme laudo em anexo, por média, em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); que após a efetivação da permuta passará a pertencer ao Senhor ALEX VALVERDE NUNES VIEIRA.
II – O Senhor ALEX VALVERDE NUNES VIEIRA é proprietário de uma área de 05 hectares, 68 ares e 40 centiares, ou 56.840,00m² (cinquenta e seis, oitocentos e quarenta metros quadrados) localizada em Várzea dos Almeidas, Povoado de Manejo, Km 142, BR-267, na cidade de Lima Duarte-MG, avaliado conforme laudo em anexo, por média, em R$ 25.020,00 (vinte e cinco mil e vinte reais); que após a efetivação da permuta passará a pertencer ao Município de Lima Duarte.

Art. 2º O imóvel a ser incorporado ao patrimônio público do Município de Lima Duarte, destina-se à construção de um Matadouro.

Art. 3º Fica dispensada a licitação, visto que o imóvel a ser permutado é o único que atende às necessidades do Município, em virtude de sua localização, nos termos do art. 17, inciso I, alínea ‘c’ c/c art. 24, inciso X da Lei n° 8.666/93.

Art. 4° Fica expressamente referendada a renuncia do segundo permutante, o senhor Alex Valverde Nunes Vieira quanto a receber o valor de R$20,00 (vinte reais), referente à diferença entre as avaliações, encontrada em seu favor.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 10 de dezembro de 2010

Elenice Pereira Delgado - Vice – Prefeita Municipal 

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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